
Em conformidade com a Lei Municipal nº 015/2011, Lei Complementar Federal nº 101/2000 e Lei Complementar Estadual nº 351/2011.

Prefeitura Municipal de Santana do Itararé - CNPJ: 76.920.826/0001-30
Praça Frei Mathias de Genova nº 184 - Centro - CEP 84970-000

Fone/Fax: (43) 3526-1458 - E-mail: publicacoes@santanadoitarare.pr.gov.br
Site Oficial do Município: www.santanadoitarare.pr.gov.br

A Prefeitura Municipal de Santana do Itararé,
da garantia de autenticidade desde documento,

desde que visualizado através do site:
http://www.santanadoitarare.pr.gov.br/diariooficial/

ANO: 2025   |     EDIÇÃO N°  2395 |   SANTANA DO ITARARÉ,  quinta-feira 27 de novembro de 2025     |      PÁGINA: 1

D4Sign b2015df2-3295-4b9b-af60-dffa9dcd605d - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2. Brasil



Em conformidade com a Lei Municipal nº 015/2011, Lei Complementar Federal nº 101/2000 e Lei Complementar Estadual nº 351/2011.

Prefeitura Municipal de Santana do Itararé - CNPJ: 76.920.826/0001-30
Praça Frei Mathias de Genova nº 184 - Centro - CEP 84970-000

Fone/Fax: (43) 3526-1458 - E-mail: publicacoes@santanadoitarare.pr.gov.br
Site Oficial do Município: www.santanadoitarare.pr.gov.br

A Prefeitura Municipal de Santana do Itararé,
da garantia de autenticidade desde documento,

desde que visualizado através do site:
http://www.santanadoitarare.pr.gov.br/diariooficial/

ANO: 2025   |     EDIÇÃO N°  2395 |   SANTANA DO ITARARÉ,  quinta-feira 27 de novembro de 2025     |      PÁGINA: 2

D4Sign b2015df2-3295-4b9b-af60-dffa9dcd605d - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2. Brasil



Em conformidade com a Lei Municipal nº 015/2011, Lei Complementar Federal nº 101/2000 e Lei Complementar Estadual nº 351/2011.

Prefeitura Municipal de Santana do Itararé - CNPJ: 76.920.826/0001-30
Praça Frei Mathias de Genova nº 184 - Centro - CEP 84970-000

Fone/Fax: (43) 3526-1458 - E-mail: publicacoes@santanadoitarare.pr.gov.br
Site Oficial do Município: www.santanadoitarare.pr.gov.br

A Prefeitura Municipal de Santana do Itararé,
da garantia de autenticidade desde documento,

desde que visualizado através do site:
http://www.santanadoitarare.pr.gov.br/diariooficial/

ANO: 2025   |     EDIÇÃO N°  2395 |   SANTANA DO ITARARÉ,  quinta-feira 27 de novembro de 2025     |      PÁGINA: 3

D4Sign b2015df2-3295-4b9b-af60-dffa9dcd605d - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2. Brasil



Em conformidade com a Lei Municipal nº 015/2011, Lei Complementar Federal nº 101/2000 e Lei Complementar Estadual nº 351/2011.

Prefeitura Municipal de Santana do Itararé - CNPJ: 76.920.826/0001-30
Praça Frei Mathias de Genova nº 184 - Centro - CEP 84970-000

Fone/Fax: (43) 3526-1458 - E-mail: publicacoes@santanadoitarare.pr.gov.br
Site Oficial do Município: www.santanadoitarare.pr.gov.br

A Prefeitura Municipal de Santana do Itararé,
da garantia de autenticidade desde documento,

desde que visualizado através do site:
http://www.santanadoitarare.pr.gov.br/diariooficial/

ANO: 2025   |     EDIÇÃO N°  2395 |   SANTANA DO ITARARÉ,  quinta-feira 27 de novembro de 2025     |      PÁGINA: 4

D4Sign b2015df2-3295-4b9b-af60-dffa9dcd605d - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2. Brasil



Em conformidade com a Lei Municipal nº 015/2011, Lei Complementar Federal nº 101/2000 e Lei Complementar Estadual nº 351/2011.

Prefeitura Municipal de Santana do Itararé - CNPJ: 76.920.826/0001-30
Praça Frei Mathias de Genova nº 184 - Centro - CEP 84970-000

Fone/Fax: (43) 3526-1458 - E-mail: publicacoes@santanadoitarare.pr.gov.br
Site Oficial do Município: www.santanadoitarare.pr.gov.br

A Prefeitura Municipal de Santana do Itararé,
da garantia de autenticidade desde documento,

desde que visualizado através do site:
http://www.santanadoitarare.pr.gov.br/diariooficial/

ANO: 2025   |     EDIÇÃO N°  2395 |   SANTANA DO ITARARÉ,  quinta-feira 27 de novembro de 2025     |      PÁGINA: 5

D4Sign b2015df2-3295-4b9b-af60-dffa9dcd605d - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2. Brasil



Em conformidade com a Lei Municipal nº 015/2011, Lei Complementar Federal nº 101/2000 e Lei Complementar Estadual nº 351/2011.

Prefeitura Municipal de Santana do Itararé - CNPJ: 76.920.826/0001-30
Praça Frei Mathias de Genova nº 184 - Centro - CEP 84970-000

Fone/Fax: (43) 3526-1458 - E-mail: publicacoes@santanadoitarare.pr.gov.br
Site Oficial do Município: www.santanadoitarare.pr.gov.br

A Prefeitura Municipal de Santana do Itararé,
da garantia de autenticidade desde documento,

desde que visualizado através do site:
http://www.santanadoitarare.pr.gov.br/diariooficial/

ANO: 2025   |     EDIÇÃO N°  2395 |   SANTANA DO ITARARÉ,  quinta-feira 27 de novembro de 2025     |      PÁGINA: 6

D4Sign b2015df2-3295-4b9b-af60-dffa9dcd605d - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2. Brasil



Em conformidade com a Lei Municipal nº 015/2011, Lei Complementar Federal nº 101/2000 e Lei Complementar Estadual nº 351/2011.

Prefeitura Municipal de Santana do Itararé - CNPJ: 76.920.826/0001-30
Praça Frei Mathias de Genova nº 184 - Centro - CEP 84970-000

Fone/Fax: (43) 3526-1458 - E-mail: publicacoes@santanadoitarare.pr.gov.br
Site Oficial do Município: www.santanadoitarare.pr.gov.br

A Prefeitura Municipal de Santana do Itararé,
da garantia de autenticidade desde documento,

desde que visualizado através do site:
http://www.santanadoitarare.pr.gov.br/diariooficial/

ANO: 2025   |     EDIÇÃO N°  2395 |   SANTANA DO ITARARÉ,  quinta-feira 27 de novembro de 2025     |      PÁGINA: 7

D4Sign b2015df2-3295-4b9b-af60-dffa9dcd605d - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2. Brasil



Em conformidade com a Lei Municipal nº 015/2011, Lei Complementar Federal nº 101/2000 e Lei Complementar Estadual nº 351/2011.

Prefeitura Municipal de Santana do Itararé - CNPJ: 76.920.826/0001-30
Praça Frei Mathias de Genova nº 184 - Centro - CEP 84970-000

Fone/Fax: (43) 3526-1458 - E-mail: publicacoes@santanadoitarare.pr.gov.br
Site Oficial do Município: www.santanadoitarare.pr.gov.br

A Prefeitura Municipal de Santana do Itararé,
da garantia de autenticidade desde documento,

desde que visualizado através do site:
http://www.santanadoitarare.pr.gov.br/diariooficial/

ANO: 2025   |     EDIÇÃO N°  2395 |   SANTANA DO ITARARÉ,  quinta-feira 27 de novembro de 2025     |      PÁGINA: 8

D4Sign b2015df2-3295-4b9b-af60-dffa9dcd605d - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2. Brasil



Em conformidade com a Lei Municipal nº 015/2011, Lei Complementar Federal nº 101/2000 e Lei Complementar Estadual nº 351/2011.

Prefeitura Municipal de Santana do Itararé - CNPJ: 76.920.826/0001-30
Praça Frei Mathias de Genova nº 184 - Centro - CEP 84970-000

Fone/Fax: (43) 3526-1458 - E-mail: publicacoes@santanadoitarare.pr.gov.br
Site Oficial do Município: www.santanadoitarare.pr.gov.br

A Prefeitura Municipal de Santana do Itararé,
da garantia de autenticidade desde documento,

desde que visualizado através do site:
http://www.santanadoitarare.pr.gov.br/diariooficial/

ANO: 2025   |     EDIÇÃO N°  2395 |   SANTANA DO ITARARÉ,  quinta-feira 27 de novembro de 2025     |      PÁGINA: 9

D4Sign b2015df2-3295-4b9b-af60-dffa9dcd605d - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2. Brasil



Em conformidade com a Lei Municipal nº 015/2011, Lei Complementar Federal nº 101/2000 e Lei Complementar Estadual nº 351/2011.

Prefeitura Municipal de Santana do Itararé - CNPJ: 76.920.826/0001-30
Praça Frei Mathias de Genova nº 184 - Centro - CEP 84970-000

Fone/Fax: (43) 3526-1458 - E-mail: publicacoes@santanadoitarare.pr.gov.br
Site Oficial do Município: www.santanadoitarare.pr.gov.br

A Prefeitura Municipal de Santana do Itararé,
da garantia de autenticidade desde documento,

desde que visualizado através do site:
http://www.santanadoitarare.pr.gov.br/diariooficial/

ANO: 2025   |     EDIÇÃO N°  2395 |   SANTANA DO ITARARÉ,  quinta-feira 27 de novembro de 2025     |      PÁGINA: 10

D4Sign b2015df2-3295-4b9b-af60-dffa9dcd605d - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2. Brasil



Em conformidade com a Lei Municipal nº 015/2011, Lei Complementar Federal nº 101/2000 e Lei Complementar Estadual nº 351/2011.

Prefeitura Municipal de Santana do Itararé - CNPJ: 76.920.826/0001-30
Praça Frei Mathias de Genova nº 184 - Centro - CEP 84970-000

Fone/Fax: (43) 3526-1458 - E-mail: publicacoes@santanadoitarare.pr.gov.br
Site Oficial do Município: www.santanadoitarare.pr.gov.br

A Prefeitura Municipal de Santana do Itararé,
da garantia de autenticidade desde documento,

desde que visualizado através do site:
http://www.santanadoitarare.pr.gov.br/diariooficial/

ANO: 2025   |     EDIÇÃO N°  2395 |   SANTANA DO ITARARÉ,  quinta-feira 27 de novembro de 2025     |      PÁGINA: 11

D4Sign b2015df2-3295-4b9b-af60-dffa9dcd605d - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2. Brasil



Em conformidade com a Lei Municipal nº 015/2011, Lei Complementar Federal nº 101/2000 e Lei Complementar Estadual nº 351/2011.

Prefeitura Municipal de Santana do Itararé - CNPJ: 76.920.826/0001-30
Praça Frei Mathias de Genova nº 184 - Centro - CEP 84970-000

Fone/Fax: (43) 3526-1458 - E-mail: publicacoes@santanadoitarare.pr.gov.br
Site Oficial do Município: www.santanadoitarare.pr.gov.br

A Prefeitura Municipal de Santana do Itararé,
da garantia de autenticidade desde documento,

desde que visualizado através do site:
http://www.santanadoitarare.pr.gov.br/diariooficial/

ANO: 2025   |     EDIÇÃO N°  2395 |   SANTANA DO ITARARÉ,  quinta-feira 27 de novembro de 2025     |      PÁGINA: 12

D4Sign b2015df2-3295-4b9b-af60-dffa9dcd605d - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2. Brasil



Em conformidade com a Lei Municipal nº 015/2011, Lei Complementar Federal nº 101/2000 e Lei Complementar Estadual nº 351/2011.

Prefeitura Municipal de Santana do Itararé - CNPJ: 76.920.826/0001-30
Praça Frei Mathias de Genova nº 184 - Centro - CEP 84970-000

Fone/Fax: (43) 3526-1458 - E-mail: publicacoes@santanadoitarare.pr.gov.br
Site Oficial do Município: www.santanadoitarare.pr.gov.br

A Prefeitura Municipal de Santana do Itararé,
da garantia de autenticidade desde documento,

desde que visualizado através do site:
http://www.santanadoitarare.pr.gov.br/diariooficial/

ANO: 2025   |     EDIÇÃO N°  2395 |   SANTANA DO ITARARÉ,  quinta-feira 27 de novembro de 2025     |      PÁGINA: 13

D4Sign b2015df2-3295-4b9b-af60-dffa9dcd605d - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2. Brasil



Em conformidade com a Lei Municipal nº 015/2011, Lei Complementar Federal nº 101/2000 e Lei Complementar Estadual nº 351/2011.

Prefeitura Municipal de Santana do Itararé - CNPJ: 76.920.826/0001-30
Praça Frei Mathias de Genova nº 184 - Centro - CEP 84970-000

Fone/Fax: (43) 3526-1458 - E-mail: publicacoes@santanadoitarare.pr.gov.br
Site Oficial do Município: www.santanadoitarare.pr.gov.br

A Prefeitura Municipal de Santana do Itararé,
da garantia de autenticidade desde documento,

desde que visualizado através do site:
http://www.santanadoitarare.pr.gov.br/diariooficial/

ANO: 2025   |     EDIÇÃO N°  2395 |   SANTANA DO ITARARÉ,  quinta-feira 27 de novembro de 2025     |      PÁGINA: 14

D4Sign b2015df2-3295-4b9b-af60-dffa9dcd605d - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2. Brasil



Em conformidade com a Lei Municipal nº 015/2011, Lei Complementar Federal nº 101/2000 e Lei Complementar Estadual nº 351/2011.

Prefeitura Municipal de Santana do Itararé - CNPJ: 76.920.826/0001-30
Praça Frei Mathias de Genova nº 184 - Centro - CEP 84970-000

Fone/Fax: (43) 3526-1458 - E-mail: publicacoes@santanadoitarare.pr.gov.br
Site Oficial do Município: www.santanadoitarare.pr.gov.br

A Prefeitura Municipal de Santana do Itararé,
da garantia de autenticidade desde documento,

desde que visualizado através do site:
http://www.santanadoitarare.pr.gov.br/diariooficial/

ANO: 2025   |     EDIÇÃO N°  2395 |   SANTANA DO ITARARÉ,  quinta-feira 27 de novembro de 2025     |      PÁGINA: 15

D4Sign b2015df2-3295-4b9b-af60-dffa9dcd605d - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2. Brasil



Em conformidade com a Lei Municipal nº 015/2011, Lei Complementar Federal nº 101/2000 e Lei Complementar Estadual nº 351/2011.

Prefeitura Municipal de Santana do Itararé - CNPJ: 76.920.826/0001-30
Praça Frei Mathias de Genova nº 184 - Centro - CEP 84970-000

Fone/Fax: (43) 3526-1458 - E-mail: publicacoes@santanadoitarare.pr.gov.br
Site Oficial do Município: www.santanadoitarare.pr.gov.br

A Prefeitura Municipal de Santana do Itararé,
da garantia de autenticidade desde documento,

desde que visualizado através do site:
http://www.santanadoitarare.pr.gov.br/diariooficial/

ANO: 2025   |     EDIÇÃO N°  2395 |   SANTANA DO ITARARÉ,  quinta-feira 27 de novembro de 2025     |      PÁGINA: 16

D4Sign b2015df2-3295-4b9b-af60-dffa9dcd605d - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2. Brasil



Em conformidade com a Lei Municipal nº 015/2011, Lei Complementar Federal nº 101/2000 e Lei Complementar Estadual nº 351/2011.

Prefeitura Municipal de Santana do Itararé - CNPJ: 76.920.826/0001-30
Praça Frei Mathias de Genova nº 184 - Centro - CEP 84970-000

Fone/Fax: (43) 3526-1458 - E-mail: publicacoes@santanadoitarare.pr.gov.br
Site Oficial do Município: www.santanadoitarare.pr.gov.br

A Prefeitura Municipal de Santana do Itararé,
da garantia de autenticidade desde documento,

desde que visualizado através do site:
http://www.santanadoitarare.pr.gov.br/diariooficial/

ANO: 2025   |     EDIÇÃO N°  2395 |   SANTANA DO ITARARÉ,  quinta-feira 27 de novembro de 2025     |      PÁGINA: 17

D4Sign b2015df2-3295-4b9b-af60-dffa9dcd605d - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2. Brasil



Em conformidade com a Lei Municipal nº 015/2011, Lei Complementar Federal nº 101/2000 e Lei Complementar Estadual nº 351/2011.

Prefeitura Municipal de Santana do Itararé - CNPJ: 76.920.826/0001-30
Praça Frei Mathias de Genova nº 184 - Centro - CEP 84970-000

Fone/Fax: (43) 3526-1458 - E-mail: publicacoes@santanadoitarare.pr.gov.br
Site Oficial do Município: www.santanadoitarare.pr.gov.br

A Prefeitura Municipal de Santana do Itararé,
da garantia de autenticidade desde documento,

desde que visualizado através do site:
http://www.santanadoitarare.pr.gov.br/diariooficial/

ANO: 2025   |     EDIÇÃO N°  2395 |   SANTANA DO ITARARÉ,  quinta-feira 27 de novembro de 2025     |      PÁGINA: 18

D4Sign b2015df2-3295-4b9b-af60-dffa9dcd605d - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2. Brasil



Em conformidade com a Lei Municipal nº 015/2011, Lei Complementar Federal nº 101/2000 e Lei Complementar Estadual nº 351/2011.

Prefeitura Municipal de Santana do Itararé - CNPJ: 76.920.826/0001-30
Praça Frei Mathias de Genova nº 184 - Centro - CEP 84970-000

Fone/Fax: (43) 3526-1458 - E-mail: publicacoes@santanadoitarare.pr.gov.br
Site Oficial do Município: www.santanadoitarare.pr.gov.br

A Prefeitura Municipal de Santana do Itararé,
da garantia de autenticidade desde documento,

desde que visualizado através do site:
http://www.santanadoitarare.pr.gov.br/diariooficial/

ANO: 2025   |     EDIÇÃO N°  2395 |   SANTANA DO ITARARÉ,  quinta-feira 27 de novembro de 2025     |      PÁGINA: 19

ATA DA ABERTURA DA PROPOSTA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 123/
2025 REFERENTE À DISPENSA DE LICITAÇÃO 057/2025.

Às 09:00 horas do dia 24 do mês de novembro do ano de 2025, na sala de reuniões
da Prefeitura Municipal de Santana do Itararé, reuniu a Agente de Contratação de
Licitações e membros da Equipe de Apoio designado pela Portaria Municipal
054/2025, a senhorita BRENDA MAYURI MAEDA YAMASSAKI, o senhor JOSE
CARLOS ALEXANDRE RADOSKI e a senhorita EDUARDA ROMANO
FERNANDES MONTEIRO para o ato de encerramento e abertura das propostas
referente à Dispensa de Licitação 057/2025, destinado à Aquisição de
Medicamentos, visando suprir as necessidades da rede municipal de saúde
do município, para atender a Secretaria Municipal da Saúde. Prosseguindo
em consonância com a Lei 14.133/2021, Decretos Municipais 015/2023 e 018/
2023, e com base no Art. 75, II, §3º da Lei 14.133/2021, comunicou o recebimento
de três orçamentos junto a empresas do ramo, e do Sistema Banco de Preços,
obtendo os seguintes valores: a Empresa MARYMED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E CORRELATOS – LTDA - ME inscrita no CNPJ sob o nº
23.121.920/0001-63 apresentou sua cotação em todos os itens no valor total de
R$ 5.353,00 (cinco mil trezentos e cinquenta e três reais); a Empresa SOMA/PR
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA inscrita no CNPJ sob
o nº 00.656.468/0001-39 apresentou sua cotação nos itens 01 e 03, no valor total
de R$ 1.253,00 (um mil duzentos e cinquenta e três reais); a Empresa: BRAZMIX
COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA LTDA inscrita no CNPJ sob o nº
10.972.948/0001-62 apresentou sua cotação nos itens 02 e 03, no valor total de
R$ 4.610,18 (quatro mil seiscentos e dez reais e dezoito centavos), e do Sistema
BANCO DE PREÇOS NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA inscrita
no CNPJ sob o nº 07.797.967/0001-95, o qual através de sua pesquisa obteve
a cotação de preços para todos os itens no valor total de R$ 5.714,50 (cinco mil
setecentos e quatorze reais e cinquenta centavos). Na sequência houve a
publicação no Diário Oficial do Município, no dia 14 de novembro de 2025, Edição
2388 onde se deu o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação de novas
propostas. Findo o prazo constatou que houve o recebimento de propostas
adicionais das Empresas: SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 00.656.468/0001-39
apresentou sua proposta via e-mail na data de 19/11/2025 as 14:45h, nos itens
01 e 03, no valor total de R$ 1.194,50 (um mil cento e noventa e quatro reais e
cinquenta centavos); e a Empresa PROMEFARMA MEDICAMENTOS E
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 81.706.251/
0001-98 apresentou sua proposta via e-mail na data de 19/11/2025 as 17:32h,
nos itens 02 e 03, no valor total de R$ 3.040,00 (três mil e quarenta reais). Assim,
desclassifico a empresa PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA, em razão do descumprimento do prazo estabelecido
para o envio da proposta, conforme previsto no edital, as propostas deveriam ser
apresentadas até às 17:00h do dia 19/11/2025,  sendo que o envio por parte da
referida empresa foi registrado após esse horário, realizado às 17:32h. Diante
disso declaro vencedor conforme o critério de julgamento MENOR PREÇO POR
ITEM as empresas SOMA PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 00.656.468/0001-39, que apresentou o menor
preço em sua proposta, referente aos itens 01 e 03 do presente certame e a
Empresa BRAZMIX COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA LTDA inscrita
no CNPJ sob o nº 10.972.948/0001-62 que apresentou o menor preço no
orçamento quanto ao item 02 do presente certame. Assim convoco as empresas
SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA e BRAZMIX
COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA LTDA para apresentarem as
documentações que comprove reunir as condições necessárias para contratar
com a Administração, conforme item 9. C1, C2, C3 e C4 do Termo de Referência,
em até 02 (dois) dias úteis para as devidas formalidades, em conformidade com
regra disposta no aviso publicado supracitado. Nada mais a ser tratado, deu por
encerrada a sessão de cujos trabalhos eu, BRENDA MAYURI MAEDA
YAMASSAKI, lavrei a presente ata que depois de lida e achada conforme, vai
devidamente assinada por mim e equipe de apoio.

BRENDA MAYURI MAEDA YAMASSAKI   JOSE CARLOS ALEXANDRE RADOSKI
        AGENTE DE CONTRATAÇÃO                           EQUIPE DE APOIO

EDUARDA ROMANO FERNANDES MONTEIRO
 EQUIPE DE APOIO

AVISO DA CHAMADA PUBLICA N° 003/2025

Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal de Santana do Itararé, Estado do
Paraná, CHAMADA PÚBLICA N° 003/2025, que trata de Credenciamento de
LEILOEIROS PÚBLICOS OFICIAIS PARA REALIZAÇÃO DE LEILÕES DE
BENS MÓVEIS DO PATRIMÔNIO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE SANTANA
DO ITARARÉ, conforme anexo do edital. O credenciamento dos interessados
com recebimento dos envelopes de “proposta” e “documentos de habilitação’’
começara a partir do dia 01/12/2025, até o dia 22/12/2025 as 09:00 horas e a
abertura da sessão pública ocorrerá no  dia 22/12/2025, às 09:30 horas. A Pasta
Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e
anexos, poderão ser examinados no seguinte endereço eletrônico: https://
transparencia.santanadoitarare.pr.gov.br/chamada-publica/ ou
presencialmente no endereço Praça Frei Mathias de Genova, 184, Centro, CEP
84970-000, no horário compreendido das 08h30min às 11h00min e das 13h00min
às 16h30min, ou pelos Telefones (43) 3571-7151 / 3571-7152, ramal 202.

Santana do Itararé, 27 de novembro de 2025.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DA CHAMADA PUBLICA N° 004/2025

Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal de Santana do Itararé, Estado do
Paraná, CHAMADA PÚBLICA N° 004/2025, que trata de CREDENCIAMENTO
DE EDUCADOR SOCIAL E PSICOLOGO, SENDO PESSOA FÍSICA E/OU
JURÍDICA, PARA ATUAREM EM PROJETOS DESENVOLVIDOS PELA
SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL (CRAS), para um
período de 12 (doze) meses, conforme anexo do edital. O credenciamento dos
interessados com recebimento dos envelopes de “proposta” e “documentos de
habilitação’’ começara a partir do dia 01/12/2025, até o dia 23/12/2025 as 09:00
horas e a abertura da sessão pública ocorrerá no dia 23/12/2025, às 09:30 horas.
A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos
e anexos, poderão ser examinados no seguinte endereço eletrônico: https://
transparencia.santanadoitarare.pr.gov.br/chamada-publica/- ou
presencialmente no endereço Praça Frei Mathias de Genova, 184, Centro, CEP
84970-000, no horário compreendido das 08h30min às 11h00min e das 13h00min
às 16h30min, ou pelos Telefones (43) 3571-7151 / 3571-7152, ramal 202.

Santana do Itararé, 27 de novembro de 2025.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO Nº 10, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025.

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE CRITÉRIOS PARA O PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO PARA DIREÇÃO DAS ESCOLAS DO SISTEMA MUNICIPAL DE
ENSINO DE SANTANA DO ITARARÉ”.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais,
CONSIDERANDO a Lei Complementar Nº 034/2023, que dispõe sobre o
Processo de Seleção de Diretores Escolares e alterada pela 050/2023;
CONSIDERANDO a Lei Nº 14.113 de 25 de Dezembro de 2020;
CONSIDERANDO a Resolução FNDE nº 1, de 27 de Julho de 2022:

RESOLVE

CAPITULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Artigo 1º. A execução do Processo Seletivo Simplificado será da responsabilidade
da Secretaria Municipal de Educação junto a Comissão de elaboração e
acompanhamento do Processo Seletivo Simplificado, em obediência às normas
desta resolução.

Artigo 2º. Compete à Comissão, a elaboração de provas, acompanhamento e
fiscalização do Processo Seletivo Simplificado.

Artigo 3º. O Processo Seletivo Simplificado destina-se ao cargo de Diretor escolar
da Escola Municipal de ensino Fundamental I e Centro Municipal de Educação
Infantil, com nível de formação superior, para o exercício funcional de 2 (dois) anos
contados a partir do dia 2 de Janeiro do ano subsequente àquele do qual ocorreu
o processo de escolha.

Artigo 4º. O Processo Seletivo Simplificado para as funções de que trata esta
resolução compreenderá exame técnico, de caráter eliminatório e classificatório,
para aferir as habilidades técnicas, mediante formação acadêmica e comprovação
de experiência.

CAPITULO II
DA DIREÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES

Artigo 5º. A direção das escolas municipais e dos centros municipais de educação
infantil serão exercidas pelos Diretores nomeados pelo Executivo, após escolha
entre os participantes do processo, mediante critérios técnicos de mérito e
desempenho; com a função de coordenar o processo político-pedagógico-
administrativo em consonância com as diretrizes emanadas pela Secretaria
Municipal da Educação e Cultura cumprindo a carga horária de 40h semanais.

CAPITULO III
DA COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO

Artigo 6º. A comissão será composta por 05 membros escolhidos pela Secretaria
Municipal de Educação.

Artigo 7º. Os membros que compuserem a comissão do PSS não poderão se
candidatar ao processo de escolha do diretor, ficando vedada a sua participação,
inclusive parentes até o terceiro grau.

Artigo 8º. Os membros da comissão serão nomeados mediante Portaria.

CAPITULO IV
DO PROCESSO DE ESCOLHA

Artigo 9º. Para a posse do cargo, o candidato deverá atender as condições
especificas a seguir:

a) Para o cargo de Diretor Escolar o candidato terá que apresentar Diploma
de Licenciatura Plena em Pedagogia em instituição reconhecida pelo MEC.

b) Possuir no mínimo 01 (um) ano ou mais de efetivo exercício no magistério
ou na função de direção, coordenação e supervisão de instituições de ensino
público ou privada a ser comprovado por portaria nos casos de instituições públicas
ou atestado em instituições privadas;

c) Ser residente no Município pelo prazo mínimo de 06 (seis) meses;

d) Estar quite com a Justiça Eleitoral;

e) Não ter sido condenado em Sindicância ou Processo Administrativo
Disciplinar nos últimos 05 (cinco) anos”;

§1º. Os requisitos previstos nos incisos I e II deste artigo serão comprovados na
data da posse.

§2º. Os Diretores que já atuam na função e pretendem concorrer a reeleição,
deverão estar em dia com as prestações de contas da sua instituição de ensino,
dos recursos recebidos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
(FNDE), dos Recursos do Programa Construindo a Autonomia Escolar e com os
recursos próprios da Associação de Pais, Professores e Servidores – APPS;

§3º Para o provimento do cargo ou função de gestor escolar na educação
infantil e ensino fundamental, é obrigatória a realização de pós-graduação
em gestão escolar;

• A pós-graduação deve abordar conteúdos como administração escolar,
aspectos pedagógicos, legislação educacional, gestão democrática, entre
outros temas pertinentes, e sua certificação pode ser apresentada para a
SME no ato de posse para o cargo ou dentro de 1 ano após o início do
mandato.

§4º. O Diretor que estiver concluindo o mandato deverá estar em dia com a entrega
da documentação escolar, de acordo com os prazos estipulados, devidamente
aprovado pela SEMED”.

SEÇÃO I
DAS FASES DO PROCESSO DE ESCOLHA

Artigo 12. O processo de escolha do Diretor deverá ocorrer de forma democrática,
havendo critérios de mérito e desempenho, sendo necessário que para o exercício
do cargo deverá ocorrer o seguinte processo de escolha:

I – Fase 1: Inscrição do candidato para o cargo junto a Secretária de Educação,
comprovando as exigências desta Resolução, prova de títulos e comprovação de
tempo de serviço na área da educação dos ultimos 5 anos.
II – Fase 2: Aplicação da prova de desempenho para os candidatos, contendo 30
(trinta) questões de múltiplas escolhas, devendo o candidato obter 51% (cinquenta
e um por cento) de aproveitamento, no mínimo;
III – Fase 3: Aprovados nas fases anteriores a comissão especial divulgará os
resultados no diário oficial do município.

CAPITULO V
DA INSCRIÇÃO AO CARGO

Artigo 13. As inscrições são gratuitas e serão efetuadas durante o período
disposto em Edital, no endereço; prefeito José de Oliveira, Nº 170, pela Secretaria
Municipal de Educação.

Artigo 14. Após o dia e horário de encerramento das inscrições, citado no art. 13,
não será mais possivel a realização da inscrição.

CAPITULO VI
DOS RECURSOS À CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA

Artigo 15. Serão aceitos Recursos com questionamentos sobre a Classificação
conforme dispuser o Edital de Seleção.

Artigo 16. Os recursos deverão ser objetivos e vinculados estritamente à
questionamentos que possam influir na classificação final e decorrentes de erros
na contagem de pontos e da somatória destes.
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Artigo 17. Todos os recursos dirigidos à Comissão Organizadora serão julgados
e os julgamentos serão comunicados ao candidato recorrente.

CAPITULO VII
DA REMUNERAÇÃO

Artigo 18. O diretor terá o salário conforme piso nacional vigente para jornada
de 40h semanais.

Artigo 19. Sendo o diretor efetivo de 40h semanais poderá optar pelo seu
salario atual.

CAPITULO VIII
DO RESULTADO FINAL

 Artigo 20. Os candidatos aprovados conforme critérios estabelecidos serão
relacionados na Classificação Final, em ordem decrescente da nota obtida na
prova;

Artigo 21. A Classificação Final será divulgada no Diário Oficial do Município.

Artigo 22.  No caso de empate entre candidatos com mesma nota final, terá
preferência na classificação:

I - 1º critério: Pontuação de Pós-graduação.
II - 2º critério: O candidato com maior tempo de serviço na docência.
III – idade.

CAPITULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 23. É de exclusiva responsabilidade do candidato inscrito acompanhar a
publicação ou divulgação dos atos concernentes ao Processo Seletivo Público,
divulgados no endereço eletrônico www.santanadoitarare.pr.gov.br e atender aos
prazos e condições estipulados nas demais publicações durante o Processo.

Artigo 24. Comprovada, a qualquer tempo, ilegalidade nos documentos
apresentados ou declaração falsa ou inexata, o candidato será excluído do
processo e a ocorrência comunicada à Procuradoria do Município e ao Ministério
Público para a devida apuração administrativa e criminal.

Artigo 25. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora
designada, para esse fim.

Artigo 28. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário, em especial a RESOLUÇÃO Nº 1, DE 15 DE
OUTUBRO DE 2025.

Santana do Itararé, 24 de novembro de 2025.

DANIELE PATRIARCA DA SILVA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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